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E ||Exsenta:Iudicaao Chefe do Poder Excentiv

| a viabilidade de promovereventos Culturais
[TTurísticos,neste Município. 

Senhor Presidente,

ÍNDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, a viabilidade de promover eventos
Culturais e Turísticos, neste Município.  

Justificativa: a realização de eveitosculturais-emiísticos, como festivais,
feiras e exposições, fortalece a identidadelocal e atrai visitantes, gerando renda para à
cidade. Essas atividades também promovem a integração da comunidade e valo a

talentos locais, contribuindo para o desenvolvimentocultural e econômico de Sãs
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